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Origem: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 

Natureza: Inspeção Especial de Obras – exercício de 2009 

Responsável: Rafael Fernandes de Carvalho Júnior (ex-Prefeito - falecido) 

Interessada: Maria do Socorro Frade Vieira Fernandes (Sucessora e inventariante do espólio) 

Advogado: Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB/PB 9450) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPEÇÃO ESPECIAL DE OBRAS. Exame de despesas com execução de obras durante 

o exercício financeiro de 2009. Diversas obras. Não comprovados danos ao erário. 

Julgamento regular com ressalvas. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00907/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Inspeção Especial de Obras, tendo por objeto a análise da legalidade das despesas 

e da regularidade da execução das obras públicas realizadas no Município de Cruz do Espírito Santo, no 

exercício de 2009, sob a responsabilidade do então Prefeito, Senhor RAFAEL FERNANDES DE 

CARVALHO JÚNIOR, e relacionadas a partir de consulta ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos 

Recursos da Sociedade – SAGRES. 

A Auditoria, após inspeção in loco, no período de 23 a 27 de maio de 2011, acompanhada pelo 

Senhor Olavo Cabral Batista, Engenheiro Civil, elaborou relatório inicial (fls. 907/924), informou que as obras 

inspecionadas e avaliadas totalizam um investimento de R$2.030.609,34, correspondendo a 93,75% da 

despesa paga pelo Município em obras públicas até a data da inspeção, conforme o Sistema de 

Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade – SAGRES: 
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Ao final do relatório, a Unidade Técnica asseverou algumas irregularidades referentes às 

diversas obras examinadas. 

Notificado para a apresentação de defesa, com pedido e deferimento de prorrogação de prazo, 

o interessado apresentou o Documento TC 20252/11 (fls. 935/1257). Depois de examiná-los, o Órgão Técnico 

emitiu novel relatório em 17 de abril de 2012 (fls. 1264/1272), indicando excesso de pagamentos, conforme 

quadro: 

 

O Órgão Técnico ainda reiterou a permanência de irregularidades em obras executadas 

predominantemente com recursos federais, sugerindo a comunicação à Controladoria Geral da União (CGU) 

e ao Tribunal de Contas da União (TCU) para a adoção das providências que entender cabíveis. 

Sobre a ampliação da Escola Renato Ribeiro Coutinho (recursos próprios) o interessado não 

remeteu o contrato relativo à referida obra. 

Sugeriu, ainda, a Auditoria, nova notificação do interessado, em vista da constatação de excesso 

de pagamento. 

Realizada a citação o interessado apresentou a defesa contida no Documento TC 11562/12 (fls. 

1278/1601), sendo o processo enviado para análise por parte da Auditoria que, em relatório de fls. 1604/1610, 

concluiu: 
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O Processo seguiu ao Ministério Público de Contas que em cota da Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz 

se pronunciou da seguinte forma (fls. 1612/1616): 

 

Por meio da Resolução RC2 – TC 00237/14, esta Câmara resolveu: 
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O interessado não compareceu aos autos, conforme se pode constatar em despacho exarado 

pela Segunda Câmara deste Tribunal (fl. 1626): 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 1629/1631), opinou: 

 

O processo foi agendado para a Sessão da 2ª Câmara do dia 30 de outubro de 2018, sendo 

adiado por três ocasiões para a Sessão do dia 20 de novembro daquele ano, momento em que foi retirado de 

pauta pelo então relator, ante a informação de que o gestor havia falecido (fls. 1632/1639). 

O Ministério Público de Contas, então, requereu a cerificação do fato (fls. 1640/1643): 
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Despacho deste relator (fl. 1644), nos seguintes termos: 

 

Após dois pedidos de prorrogação para apresentação de defesa, sendo apenas o primeiro 

deferido, o representante da Senhora MARIA DO SOCORRO FRADE VIEIRA FERNANDES apresentou 

argumentos de defesa de fls. 1672/1785. 

Por meio de relatório de análise de defesa (fls. 1792/1799), a Auditoria concluiu: 
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Submetido ao crivo do Órgão Ministerial, foi lavrado parecer (fls. 1802/1805), subscrito pela 

mesma Procuradora já citada, cuja análise segue: 
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Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo, 

conforme atesta certidão de fls. 1807/1808. 
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VOTO DO RELATOR 

É na Constituição Federal que se encontra a moldura jurídica básica do controle da gestão 

pública brasileira. Merece destaque, desde já, o fato de que a destinação de todos os dinheiros do erário, por 

essa qualidade e origem, exige providências que assegurem da melhor forma possível o seu bom emprego, 

evitando quaisquer desvios de finalidade. Assim, a despesa pública deve obedecer a sérios critérios na sua 

realização e comprovação, respeitando não apenas a cronologia das fases de sua execução, mas também todos 

os demais princípios constitucionais que norteiam a pública gestão, sob pena de responsabilidade da 

autoridade competente. 

A Constituição é lei fundamental, encimando e orientando todo o ordenamento jurídico do 

Estado. A sua força normativa é tamanha que União, Estados, Municípios e Distrito Federal hão de exercer as 

suas respectivas atribuições nos precisos termos nela estabelecidos, sob pena de ter por viciadas e nulas as 

suas condutas. Nesse diapasão, o augusto Supremo Tribunal Federal, em decisão digna de nota, assim já se 

manifestou: 

“Todos os atos estatais que repugnem à constituição expõem-se à censura jurídica - dos 

Tribunais especialmente - porque são írritos, nulos, desvestidos de qualquer validade. A constituição não 

pode submeter-se à vontade dos poderes constituídos e nem ao império dos fatos e das circunstâncias. A 

supremacia de que ela se reveste - enquanto for respeitada - constituirá a garantia mais efetiva de que os 

direitos e liberdades não serão jamais ofendidos.” (RT 700:221, 1994. ADIn 293-7/600, Rel. Min. Celso 

Mello). 

No último relatório da Auditoria a única irregularidade em que foi indicado excesso de custos 

com recursos próprios foi a que trata da construção de unidades habitacionais (Programa de Subsídio à 

Habitação) – fl. 1796: 
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Como disse a Douta Procuradora (fl. 1804), fotografias anexadas atendem ao solicitado pela 

Auditoria no relatório inicial, “relatório fotográfico das demais unidades, com identificação das localidades e 

dos proprietários, preferencialmente com as coordenadas geográficas”, pois contêm o nome dos proprietários 

e as coordenadas. 

De acordo com os autos, o custo da construção das unidades habitacionais não foi avaliado, 

sendo o excesso detectado em vista da quantidade de casas apresentadas em fotografias. Ou seja, não se 

avaliou se os recursos despendidos foram condizentes com que foi construído. 

A Auditoria indicou em sua primeira intervenção (fls. 907/924) que a unidade habitacional teria 

o custo de R$9.500,00 (fls. 858/864), dos quais o valor de R$1.500,00 correspondia à contrapartida do 

Município, depositado na conta da entidade financeira privada (fls. 28/29), que forneceria o valor restante, 

R$8.000,00, por meio da assinatura de contratos com os beneficiários finais, que pagariam este empréstimo 

em 72 (setenta e dois) meses (fl. 15). 

De outra banda, é de se ponderar o tempo passado entre o relatório inicial e a última defesa 

apresentada, o que pode dificultar a identificação e a localização das habitações. 

É o caso dos autos. A d. Auditoria, ao examinar o custo da obra de construção não verificou 

nenhum excesso de custo relacionado à avaliação propriamente dita e sim à quantidade de casas. No enfoque 

substantivo, como se pode inferir, o pequeno acréscimo pode ter decorrido de pequenos acertos finais não 

previstos na planilha inicial de custos. Nesse contexto é de se considerar o percentual ínfimo que representa o 

valor considerado como indevido pelo órgão técnico, R$10.500,00, em relação ao total gasto com as obras. 

No que se refere à obra de ampliação da Escola Renato Ribeiro Coutinho, em que pese não 

haver sido enviado o contrato, a Auditoria não verificou qualquer excesso (fl. 918): 
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Por fim, com relação à construção de 08 (oito) unidades habitacionais com recursos próprios, 

a Auditoria, em último pronunciamento, informou que a análise técnica restou prejudicada em virtude do 

tempo transcorrido até a data da feitura do relatório, combinado com a natureza do objeto contratado. 

Em relatório anterior, todavia, o Órgão Técnico fez as seguintes considerações sobre a obra em 

apreço, mas sem indicar excesso (fl. 919): 

 

No mais, como bem lembrou a representante do Parquet de Contas, as observações sobre as 

obras financiadas com recursos federais são da alçada de competência material do Tribunal de Contas da 

União e, quando da edição da citada Resolução RC2 – TC 00237/14, esta Segunda Câmara já determinou a 

remessa de cópia dos autos à SECEX/PB, não sendo o caso de repetir. 

DIANTE DO EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta egrégia Câmara, decida: I) JULGAR 

REGULARES COM RESSALVAS as despesas com obras públicas financiadas com recursos próprios do 

Município, ordenadas pelo ex-Prefeito; e II) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06482/11, referentes à Inspeção 

Especial de Obras, tendo por objeto a análise da legalidade das despesas e da regularidade da execução das 

obras públicas realizadas no Município de Cruz do Espírito Santo, no exercício de 2009, sob a 

responsabilidade do então Prefeito, Senhor RAFAEL FERNANDES DE CARVALHO JÚNIOR, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as despesas com obras públicas 

financiadas com recursos próprios do Município, ordenadas pelo ex-Prefeito; e 

II) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se.  

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

 João Pessoa (PB), 26 de maio de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

26 de Maio de 2020 às 18:27

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Maio de 2020 às 17:02


